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CARAVELA VC II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES - MULTIESTRATÉGIA 

CNPJ/MF: 44.544.058/0001-71 

 

ATA DA CONSULTA FORMAL ENCERADA 

 EM 04 DE OUTUBRO DE 2023 

 

I. DATA, HORÁRIO E LOCAL. Em 04 de outubro de 2023, às 10:00 horas, na sede social da 

administradora do CARAVELA VC II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES - 

MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento inscrito no CNPJ/MF sob o nº  44.544.058/0001-71 

(“Fundo”), a TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., sociedade com 

sede na Rua dos Pinheiros, 870, 22º e 23º andar, Pinheiros, na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, CEP 05422-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.313.996/0001-50 (“Administradora”).  

 

II. CONVOCAÇÃO: convocação realizada por meio do edital de convocação encaminhado aos 

cotistas em 27 de setembro de 2023.  

 

III. PRESENÇA: presentes os cotistas titulares de 63,02% (sessenta e três vírgula zero dois por 

cento) das cotas subscritas do Fundo.  

 

IV. COMPOSIÇÃO DA MESA. Presidente: Bruno Rivas Valdivia; e Secretária: Lia Pedace. 

 

V. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre as seguintes matérias: 

 

i) a aprovação das demonstrações financeiras auditadas do Fundo (Anexo VI), acompanhadas do 

relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social findo em 31 de março de 2023;  

 

ii) a autorização para a Administradora a tomar as providências e praticar todos os atos necessários 

para a implementação da ordem do dia. 

 

VI. DELIBERAÇÔES. Discutidas as matérias da ordem do dia os cotistas representando 100% (cem 

por cento) das cotas presentes decidiram, sem ressalvas, por aprovar: 

 

i) as demonstrações financeiras auditadas do Fundo, acompanhadas do relatório dos auditores 

independentes referentes ao exercício social findo em 31 de março de 2023; e 

 

ii) a autorização para a Administradora a tomar as providências e praticar todos os atos necessários 

para a implementação da ordem do dia. 

 

VII. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, 

aprovada e assinada pela mesa. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2023. 

 

___________________________ 

BRUNO RIVAS VALDIVIA 

Presidente 

____________________________ 

LIA PEDACE 

Secretária 
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